
 

 

 

Informativo Administrativo n° 01/2021. 

Brejão em 08 de Janeiro de 2021. 

 

Cumprimentos – os cordialmente, servimos através de o presente tendo em vista o inicio da 
nova Gestão 2021/2024, as seguintes informações aos senhores Secretários e Coordenadores, referente 
ao expediente Administrativo: 

As alterações em folha de pagamento só poderão ser enviadas até o dia 20 de cada mês, caso o dia 
estipulado não seja dia útil, fica antecipado ao ultimo dia útil que antecede o dia 20.  

Para cancelamento de Planos de Saúde e Odontológicos o servidor deverá apresentar os cartões na 
Secretaria de Administração até o dia 14, fica antecipado ao ultimo dia útil que antecede o dia 14.  

Para concessão de afastamento, licenças e férias, sem prejuízo o funcionário tem direito: 

Afastamentos:  

Quant 
de dias 

Motivo Comprovação 

Um Doação de Sangue Declaração do Órgão  
Dois Alistar como eleitor Declaração e copia do titulo de 

eleitor. 
Oito Casamento Civil Certidão de Casamento 
Oito Falecimento de: Conjugue, companheiro, pais, 

madrasta e padrasto, filhos, enteados, menor sob 
guarda ou tutela e Irmão. 

Declaração de Morte ou certidão de 
Óbito. 

Cinco Paternidade Certidão de Nascimento 
OBS: dias consecutivos/ requerimento deverá ser preenchido. 

Motivo Quantidade de dias Comprovação 
Afastamento por reclusão no aguardo de 
Decisão Judicial,  

Da reclusão até o 
relaxamento da 
prisão. 

Declaração de reclusão, ou 
mandado de prisão. 

Afastamento para participação de Júri e 
Serviços Obrigatórios 

Estipulado pela 
autoridade 
requisitante. 

Requisição da autoridade 
competente do órgão 
requisitante. 

Afastamento para participar de congressos e 
cursos de especializações 

Estipulado pelos dias 
do evento 

Inscrições do evento com a 
programação. OBS: o 
evento tem que ser 
compatível com a areia de 
atuação do servidor e de 
interesse da administração. 

Afastamento para o exercício de mandato 
eletivo 

Pelo período do 
mandato 

Ata de Posse. 

OBS: dias consecutivos/ requerimento deverá ser preenchido. 
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Licenças: 

Motivo Quantidade de dias Comprovação 
Licença para tratamento de 
interesse particular 

Até 24 meses. Requerimento do servidor sem 
remuneração. 

Licença Prêmio  Até seis meses, com 
remuneração. 

Requerimento do Servidor. 
OBS: só tem direito os servidores 
que admitidos antes de 01.10.1994. 

Licença para desempenho de 
mandato Classista 

Pelo período do mandato Documentação do Sindicato 
Legalizado e ata de posse da classe, 
representativo da categoria ou 
profissão.  

Licença para atividade 
Politica 

A partir do registro da 
candidatura até do 15° dia 
seguinte à eleição. 

Requerimento, ata de convenção e 
registro de candidatura. 

Licença para o Serviço 
Militar Obrigatório 

Pelo período de convocação Documento oficial que prove a 
incorporação. 

Licença Por motivo de Pessoa 
da Família: Conjugue, 
companheiro, país, madrasta 
e padrasto, filhos, enteados, 
menor sob guarda ou tutela. 

Até 30 dias, sem prejuízo 
ano. 

Atestado e Parecer da Junta Médica.  

Licença por acidente em 
serviços e doença 
profissionais 

Quantidade de dias pelo 
Atestado ou Laudo 

Atestado e Parecer da Junta Médica 

Licença Adoção 60 dias Documentos da guarda Judicial 
Licença Para tratamento de 
Saúde 

Quantidade de dias pelo 
Atestado ou Laudo 

Atestado ou Laudo 

OBS: dias consecutivos/ requerimento deverá ser preenchido. 

Férias: 

O servidor deverá dirigir se a sua secretaria de lotação, preencher o requerimento e o Secretário ou 
Superior despachar a Secretária de Administração. 

OBS: todas as documentações deverão ser encaminhadas para a Secretaria de Administração 

para arquivamento em pasta dos servidores.  

Todas as solicitações deverão apresentar requerimento por parte do Servidor. 

Atenciosamente,  

 
Sandoval Cadengue de Santana 
Secretário de Administração 

 
 
 

Elisabeth Barros de Santana 
Prefeita Municipal 

Assinado de forma 
digital por 
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DE 
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15:13:26 -03'00'

Assinado de 
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